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ESTADO DE GOIÁS

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADО

CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM

TERMO DE ACORDO N. 95/2025-PGE/CCМА

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 01.409.580/0001-

38, neste ato representado pela Procuradora do Estado, FABIANA BAPTISTA DE BASTOS, inscrita na

OAB/GO sob nº 31.751, doravante denominado PRIMEIRO ACORDANTE; ESPÓLIO DE JOÃO RIBEIRO DE

CASTRO, com CPF sob on.o *** 612.111-**, neste ato representado por seu inventariante, IGOR DE

CASTRO, inscrito no CPF sob o nº ***,409.781-** devidamente assistido por seu(sua) advogado(a)

constituído com poderes especiais, BRAZ GONTIJO DA SILVA, inscrito na OAB/GO sob onº 6.806,

doravante denominado como SEGUNDO ACORDANTE, e com fundamento nos artigos 6º e 29 da Lei

Complementar estadual nº 144/2018, artigo 38-A da Lei Complementar estadual nº 58/2006, artigo 3º,
§2º, do Código de Processo Civil, bem como o que consta nos autos SEI nº 202400003019688, resolvem

firmar o presente acordo na CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL, mediante observância das cláusulas e condições abaixo especificadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA JUSTIFICATIVA

1.1. Trata-se de requerimento de tentativa de resolução consensual (66017144), apresentado pelo

SEGUNDO ACORDANTE à Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem Estadual, a respeito de

controvérsia instrumentalizada nos autos judiciais nº 5715940-88.2023.8.09.0051, relativa a Execução

Fiscal de créditos não tributários inscritos na Certidão de Dívida Ativa CDA PGE-NT2019003071.

1.2. Inicialmente, o SEGUNDO ACORDANTE formulou proposta consistente no pagamento da quantia

R$5.000,00 (cinco mil reais) à vista, com o intuito de quitar o débito.

de

1.3. Após convertido o feito em diligência (66331717), a Procuradoria de Defesa do Patrimônio Público e

do Meio Ambiente, por meio do Despacho nº 4580/2025/PGE/PPMA (66699551), informou que,

conforme planilha de valor atualizado do débito (66017330) a dívida atualizada até o mês de outubro de

2024 perfazia o montante de R$ 13.823,95 (treze mil, oitocentos e vinte e três reais e noventa e cinco

centavos), sem prejuízo dos honorários advocatícios arbitrados. Destacou-se, no entanto, a possibilidade

de parcelamento conforme disposto na Portaria 297-GAB/2021-PGE, observadas as condições legais e

regulamentares ali previstas.

1.4. Esclareceu, ainda, que sobre esse valor incidiria a verba honorária fixadá em 10% (dez por cento), nos

termos da decisão interlocutória proferida no evento 18 dos autos judiciais eletrônicos.

1.5. Por conseguinte, mesmo diante da inadequação da proposta inicial, a PPMA expressou-se

favoravelmente ao prosseguimento das tratativas no âmbito da CCMA, nos termos do art. 12, parágrafo
único, da Lei Complementar estadual nº 144/2018, com o juízo positivo de admissibilidade. Sugeriu-se
que o SEGUNDO ACORDANTE fosse notificado a formular nova proposta, nos seguintes termos:
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